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MINIST~RIO 00 TRA.OAI..HO, INDÚSTRIA e COM fRCIO 

.JUSTICA DO T R A BAL H O 

2 &.JUNTA DE CONClLlAÇÃO E .JULGAMENTO 

!)alvo dor 

INFORMAÇÃO 

Atendendo aos têrmos do despacho proferido 
pelo Ex.M,Q Snr. Presidente da Egrégia câmara de Justiça d o 

Trabalho , no telegrama-reclamação do Sindicato dos Trabalhe 

dores nos serviços Portu~rios desta~idade, contra o Presi 

dente da Segunda Junta , transcrevo , a seguir, o desp~cho d~ 
negatÓrio do encaminhamento do recurso interposto por a~ue
le Sindicato, que foi lançado nos s6guintes t êrmos : 

"Deixo de do r seguiMento ao presente recur 

so extraordinário . Parece-me , da ta venia que , ape s s r 
do procedimento do recorrente estar amparado em v. a 

cÓrdã o da E6régia Câmara de Justiça do Trabalho , o re 
curso interposto está en desscôrclo com aa normBs pro

cessuais vigentes . No nosso modesto modo de encarar a 

espécie, não é dado à parte escolher o recurso qtl! The 

aprouver, muito menos suprimir Instâncias . A lei é 
quem determina o curso dos recursos e não os litigan
tes . No caso dos autos o reclamante-recorrente , como 

lhe coMpetia fazer, deixou de usar do recurso de em

bargos, ao que parece , ~ensadamente , no intuito possi 
vel de i'a zer crer à Instância Superior que a Junta não 

, ~ 

deixaria de confirmar ~ sua ~ropria decisoo . Nossa su 
posição, labore o recorrente em lament6vel equívoco .

A Junta, tem adrllitido e reformado no todo , ou em par
te , decisÕes l)Or ela prÓ1)rit~ prole ta elas, dependendo , 

da s provas apresentt:~das c mesr10, um. novo exame dos au 

tos poderú alterar a sua convição . A hipÓtese, é e me~ 

ma da parte vencida na primeira Instância , deixar de 

usar o recurso ordin6rio para o Conselho Reg1onal,nos 
casos previstos em lei , e, suprimindo es!;a Instância , 

manifeste , de lo~o , o recurso extraordinário pare a 
câmtira de .rustiça , 4,uando , por exemplo, suiba , de an 

tem~o , que a jurisprudênciu daquele Órgão está firma 
da en sentido contr~rio ~s suas pretensões . 

11 Pareco-nos que , na entrosagem da processu 
al!stica do direito do trabalho , só se pode manifes -
tar o recurso extraordinário depois ao "curso leealda 

causa até final dec1s~o11 , e só deve ser fvcultl:ldo d~
,LJoia de exgotados toüos o:J recursos ordinÓrios scl.ni ti 

dos ~m lei . Assin é na jur isdição comum, ~wgundo a li -
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lição do proeminente ministro Castro Nunes , p~:~r~:~ sÓ ci

tttr uma autoridade de relêvo no ttssunto : 11 W1s , se no m! 
canismo judici~rio· do Estado ainda houver recurso , é in 

dispensável usar dele ~ara abrir-se a vi~ extraordiná -

ria . A decisão recorrÍvel é a decisão irrecorrível nas 

instâncius locais . 
É êsse o pr~.n c!pio fundamental . Da:i deco:rre -

que deve a parte usar de todos os recursos facultadosem 

lei, nas ibstincios loc~is antes de interpor o extraor
dinário . A razão é Óbvi~:~ : antes de exgotados êsseseios 

nao se pode dizer que H justiça local tenha violado a 
lei federal , de vez q..te se lhe não deu oportuniclade para, 

ela nesma , rep~:~rar a infração." - (Teoria e Pr~tico do 

Poder Judici~rio , pa g . 331). 

" Pelo visto se chega ~ conclusio de que a ~a~ 

te não pode renun cior recurso que a lei lhe fuculta . E 
se deixou exeot or o prazo sem interpor o recurso prÓpr~ 

deixou u decisio passar em julcacto , como ocorreu no ca
so sub- judice . Uesno porL1ue , por outro laclo ,"dormientibus 

non succurrit jus 11 • Intime-se."= 

Creio , as ~ im , ter cumprido o R . Despacho d o 

Bxm2 Snr. Presidente da Egrée;ia C~martl de ,rustiça d o 
Tr~bolho . Devolva - se o ~recesso com brevidade . 

de 1945 . 

REMESSA 
11 n ~.o>< 

1 • 
Nesta dab, faQ~ rem~sa !'\ de:;t~s. 

J ' ,.... ,) .1- , ;-
à ~ ~ -~·-··· --· 

em cumprimento ae despaubo do 

Presidente. 

~.Rd~ 
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~Q.~I. C. - J. T,- PROCURADORIA GERAL. DA JUSTIÇA 00 TnASAL.HO 

CNT- 2 583/45 · ------------------------
O Sindicato dos Trabalhadores 
Portuari as do Es tado da Bahia 
contr~ o Pr esidente da 2a . J~ 

ta de Conciliação e Julgamen-
to daque l & Capi tal~ 

1)-Em face do art . S96 da Con sol i iação das Leis do Trabalho, cabe 

recurso extraordinário das dec sões de Última instância quando c~ 

racterisadas as hipÓtese s previstas nas al ineas a e b do do mesmo 

artigo . t. o caso em 1 · de , o r eclamante ,~ndo se infe re do tel egr!_ 

ma de fls . 2 , deixou de usar do recurso de embargos , asseguraJ o ~! 

la l e i ; e só de po i s de jul~ado o 
, 

recurso e que se abre a via ex-

traordin~rio , com a decisão de Última instânci a . 

2)-A juri sprudência j nvocada não tem, a nosso ver , a plicação ao 

caso . São arAstes proferi dos antes da vigência da. Consol i dação quan 

do as hipÓteses para cabimento do recurso extraordinário eram ave

nas as v~ev i stas no art . 203 do decreto 6 596 , l sto é , divergências 

das decisões ~referidas em unica ou Última i n stâncla valos Conse-

l hos Regionaes , Câmara de Justiça ou Con selho Nacional do Trab alho. 

Não tinha cabimento recurso extraordinário de decisão 1roferida pe 

la primeira instância. 

3) - Ne stas condiçÕes , ante a infor mação de f ls . 7 , parece - nos 1m

procedente a reiJre s entação e assim ela deve ser julr aà a . 

Rio de Janeiro , 7 de maio de 1945 · 

Procurador . 
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CERTIDÃO DE .JULGAM E N T O 

P rocesso N.o CNT 2 .5.05/45 
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Tomaram parte no julgamento os seguinles srs. Conselheiros: 

L.~F.~. ~.~.~ ... X~.g~.~.~ .. <?.'. u~:~.~~ .... ~-~.~~ , .L!U~.~te. ~~il~o , ... ~~l~e.~~~ l~~.~~ ' _Godoy 

Ilbf).. ~ EQ..uª.rdo. Co~HH~rnw;.li ,. ... Rom.lJl..Q .... Ca~~im .. ~ I'v.!=l.lJ.S ,ç;t~. Ara1J.i.Q.~X-

OBSERVAÇOES: 

.. . . . .. . ............ PRQCURAPQR.:. DR , A ?riS TA I,3IT1'E., Cúl R'r . 
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Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
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CAM ARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

REMESSA 
Nesta data, remeto os presentes autos áS A.A .. 

pare os fins de direito 

Em. 
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CJT- 601-45 
NRM/ DCB 

.Proc, 2 583 - 45 

1945 

Improcedente a reclamaçãoAformu
lada contra ato da Presideneia 
de Junta de Conciliação e Julga
mento, que negou,seguimento a r~ 
curso extraordinario, por intem
pestivo. 

VISTOS E RELATADOS êstes autos em que o Sindicato 
, 

dos Trabalhadores Portuarios do Estado da Bahia reclama contra 

o ato da Presidencia da 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de 

São Salvador, que negou seguimento ao recurso extraordinário iD 

j terposto pelo reclamante da decisão da citada Junta, proferida 

no processo de reclamação em que contendem GregÓrio Sacramento 

e a Companhia Docas, respectivamente reclamante e reclamada : 

CONSIDERANDO que o recurso extraordinário foi in

terposto com manifesta inobservância do prazo fixado no § 12 do 

art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, dai aquela Pre-
... 

s idenc ia ter denegado o seu s egu1r:tento por intempestivo; 

CONSIDERANDO, ma i s , que o reclamante, segundo se 

depreende do telegrama de fls.2/ 5, deixou de usar do recurso de 
, 

embargos, assegurado pela lei, e ao depois de julgado o recurso 
, , - , 
e que se abre a via extraordinario, com a decisao de ultima i~ 

,. 
taneia; 

, 
CONSIDERANDO, pois, que improcedente e a reclama-

.. 
çao oferecida por isso que, deixando exgotar o prazo sem inter-

, , 
por o recurso proprio, ate que a decisão passasse em julgado , 

pretendeu o reclamante renunciar a o recurso facultado pela lei, 

a fim de usar de outro que lhe parecesse mais conveniente; 



Proc, 2 583 - 45 
-2-

M. T . I. C . - C . N . T, - SERV IÇO ADM IN ISTRA TIV O 

RESOLVE a Câ mara de Justiça do Trabalho, por unani~ 
.. ; 

dade de votos, tomar conhecimento da reelamaçao e julga-la improc~ 

dente. - Custas na forma da lei, 

Rio d~ Janeiro, :6 de, julho de 1945. 

/lC.~~ Presidente 

Relator 

Procurador 

Assinado em I I L 
PÚbl1cado no Diário da Justiça em !2g1 J I f O~ 
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S OUBDA 'l'RAJU A - SALVADOR - BMIIA 

15 l o 45 

'l'RARAU O VG PR~CIANOO RRC14tMt,çto POR UT~ADA P - O ATNDJCA'l'O ABALHADOR .S 

PORTU HOS ESTADO B \TUA VO CCN'l'IU ATO DFSSA P'R~ !D~~I.A QU?. • QOU S OtTI-

- N'l'O AO RS ;UR O I U F.RPOST Pf::LO P 01. . DA DECISlC DA CIT DA JUNT 

PROFERIDA PROCF.SSO SIO trrrr t. SADO GltRO IO S .;u. . O IA 

DOCAS VG RE80LVF.U VO E VO 

TO AR CO'NB'f.ClJI • TO R ,J, AÇIO 'I JULG - LA IUPROC D::NrE OOlfFO W C Xo 

POBT.IOAOO DI IO JUSTIÇA DE 28 AOO~TO AS O- PT- SAU >A O B- -'l'RACI TO-

A'/ • 
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